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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E GOVERNANÇA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 38/2021 - UASG 153115 - UFRJ

Nº Processo: 23079.205237/2021-18.
Pregão Nº 16/2021. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO.
Contratado: 16.478.942/0001-10 - FGP ANDRADE TRANSPORTES E LOCACAO LTDA. Objeto:
Contratação de empresa(s) especializada(s) para a prestação de serviços continuados sem
dedicação exclusiva da mão de obra para coleta, transporte e destinação final de resíduos
inertes nos campi da ufrj, situados na ilha da cidade universitária (ciduni), campus praia
vermelha (cpv) e unidades externas e campus santa cruz da serra, conforme condições, que
serão prestados nas condições estabelecidas no termo de referência, anexo do edital.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 17/11/2021 a 16/11/2022. Valor
Total: R$ 89.791,58. Data de Assinatura: 08/11/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 12/11/2021).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2021 - UASG 153115

Nº Processo: 23079.214160/2020. Objeto: Contratação de empresa para a
prestação de serviços de Zeladoria, a fim de suprir necessidades do Polo de Referência
Casa da Pedra - UFRJ, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Termo de Referência e anexos.. Total de Itens Licitados: 2. Edital: 16/11/2021 das 09h00 às
12h00 e das 12h01 às 16h00. Endereço: Rua Aloísio Teixeira, 278 - Prédio 5 - Parque
Tecnológico, Cidade Universitária - Rio de Janeiro/RJ ou
https://www.gov.br/compras/edital/153115-5-00023-2021. Entrega das Propostas: a partir
de 16/11/2021 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 26/11/2021
às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: O Edital encontra-se à
disposição nas páginas www.gov.br/compras e www.gestao.ufrj.br ou mediante a
apresentação de CD-R virgem nas dependências da PR-6 no Prédio das Pró-Reitorias -
Parque Tecnológico - Cidade Universitária - UFRJ.

ANDRE ESTEVES DA SILVA
Pró-reitor de Gestão e Governança

(SIASGnet - 11/11/2021) 153115-15236-2021NE800217

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2021 - UASG 153115

Nº Processo: 23079221139202039. Objeto: Registro de preços para a eventual
contratação de empresas para a prestação de serviços de condução de veículos oficiais de
propriedade da Universidade Federal do Rio de Janeiro, destinados ao transporte de
servidores, alunos, pacientes, documentos, materiais e serviços gerais, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.. Total de
Itens Licitados: 8. Edital: 16/11/2021 das 09h00 às 12h00 e das 12h01 às 16h00. Endereço:
Rua Paulo Emidio Barbosa, 485 Parque Tecnológico, - Rio de Janeiro/RJ ou
https://www.gov.br/compras/edital/153115-5-00025-2021. Entrega das Propostas: a partir
de 16/11/2021 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 26/11/2021
às 14h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: O Edital encontra-se à
disposição nas páginas www.gov.br/compras e www.gestao.ufrj.br ou mediante a
apresentação de CD-R virgem nas dependências da PR-6 no Prédio das Pró-Reitorias -
Parque Tecnológico - Cidade Universitária - UFRJ.

ANDRE ESTEVES DA SILVA
Pró-reitor de Gestão e Governança

(SIASGnet - 12/11/2021) 153115-15236-2021NE800217

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2021 - UASG 156677

Nº Processo: 23108040458202131. Objeto: Aquisição de equipamentos
audiovisuais para a Universidade Federal de Rondonópolis.. Total de Itens Licitados: 24.
Edital: 16/11/2021 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Avenida Dos
Estudantes, N. 5055 Cidade Universitária, - Rondonópolis/MT ou
https://www.gov.br/compras/edital/156677-5-00010-2021. Entrega das Propostas: a partir
de 16/11/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 26/11/2021
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

JAILSON JOSE DE ANDRADE
Pregoeiro

(SIASGnet - 12/11/2021) 156677-26454-2021NE800000

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 3º Termo Aditivo Simplificado de Prorrogação de Vigência "de Ofício" ao Termo de
Convênio Nº 02/2014 (Nº SICONV 799655/2013). Nº do processo: 23091.005443/2013-43.
Concedente: Universidade Federal Rural do Semi-Árido, CNPJ: 24.529.265/0001-40.
Convenente: Fundação Guimarães Duque, CNPJ: 08.350.241/0001-72. Objeto: Prorrogar a
vigência do Convênio por mais 30 dias. Vigência: 09/05/2014 a 30/12/2021. Data da
assinatura: 10/11/2021. Signatários: Concedente: Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira,
Reitora da UFERSA; Convenente: Lucas Lucio Godeiro, Presidente da FGD.

EDITAL Nº 30, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021
HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR EFETIVO - EDITAL Nº 9/2021

A UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO HOMOLOGA, parcialmente, o
resultado do Concurso Público para Professor Efetivo, realizado nos termos o Edital Nº
009/2021, de 27 de abril de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 78, de 28 de
abril de 2021, conforme abaixo especificado.

Processo nº 23091.004122/2021-55
Cargo/Função: Libras/Letras/Linguística (Pau dos Ferros). O resultado final foi o

seguinte: NOME DO CANDIDATO - SITUAÇÃO: 1º - Antonio Flávio Ferreira de Oliveira -
APROVADO - CLASSIFICADO; 2º - Francisco Aedson de Souza Oliveira - APROVADO; 3ª -
Cícera Alves Agostinho de Sá - APROVADA;

Cargo/Função: Estatística. Matemática (Pau dos Ferros). O resultado final foi o
seguinte: NOME DO CANDIDATO - SITUAÇÃO: Antônio de Pádua Farias de Souza Filho -
APROVADO - CLASSIFICADO; 2ª - Rebeka Oliveira Domingues - APROVADA ; 3º - Felipe
Sousa Quintino - APROVADO;

Reserva aos Negros - NOME DO CANDIDATO - SITUAÇÃO: 1ª - Rebeka Oliveira
Domingues - APROVADA ; 2º - Felipe Sousa Quintino;

Cargo/Função: Fenômenos de transporte. Química geral e seus laboratórios.
Química aplicada à engenharia e seus laboratórios. Fundamentos de ciência dos materiais.
Físico-química (Pau dos Ferros). O resultado final foi o seguinte: NOME DO CANDIDATO -
SITUAÇÃO: 1º - Pedro Ferreira de Souza Filho - APROVADO - CLASSIFICADO; 2ª - Aline Mara
Maia Bessa - APROVADA; 3º - José Mariano da Silva Neto - APROVADA;

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA
Reitora

EDITAL Nº 29, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR EFETIVO

A UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO (UFERSA), considerando o
disposto na Lei nº 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990 e suas alterações; considerando
o disposto na Lei nº. 12.772/2012, de 28 de dezembro de 2012, alterada pela Lei nº
12.863/2013, de 24 de setembro de 2013; com fundamento no Decreto nº 9.739/2019, de
28 de março de 2019; no Decreto n° 7.485/2011, de 11 de maio de 2011; tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa Nº 2, de 27 de Agosto de 2019, em consonância com
as normas estabelecidas pela Resolução CONSUNI/UFERSA nº 03/2012, de 19 de junho de
2012 e suas alterações; com o Plano de Biossegurança da UFERSA - Versão 02, de 23 de
dezembro de 2020, elaborado pela comissão instituída pela Portaria UFERSA/GAB nº
043/2021, de 26 de janeiro de 2021, com as legislações pertinentes e com as demais
regulamentações, conforme estabelecido a seguir, realizará abertura de inscrições em
concurso público para preenchimento dos cargos abaixo especificados. 1. DAS VAGAS:
Grupo - Lotação - Nº de Vagas - Disciplinas/Área - Perfil do candidato. GRUPO I - CCBS -
1 Vaga 40 horas (DE) - Botânica, Morfologia, Anatomia e Sistemática - Doutorado da área

de botânica, biologia vegetal ou ciências biológicas com ênfase em botânica; GRUPO I -
CCBS - 1 Vaga 40 horas (DE) - Botânica - Sistemática e Evolução de Angiosperma -
Graduação na área de Ciências biológicas ou Ciências Agrárias com Doutorado em Botânica
ou Ciências Biológicas (com tese defendida na área do concurso) ou Biologia Vegetal (com
tese defendida na área do concurso); GRUPO I - CCBS - 1 Vaga 20 horas - Patologia
Humana / Fisiopatologia Humana / Morfologia Humana / Imunopatologia Humana / Ensino
Tutorial em Medicina e Ensino de Habilidades. - Graduação em Ciências Biológicas ou da
Saúde, com doutorado em Patologia Humana ou Fisiopatologia Humana ou Imunopatologia
Humana; GRUPO I - CCBS - 1 Vaga 40 horas (DE) - Infectologia. Geriatria. Clínica Médica.
Dermatologia. Semiologia Médica. Atenção à Saúde Individual e Coletiva. Ensino de
Habilidades Médicas. Ensino Tutorial - Graduação em Medicina, em curso reconhecido pelo
MEC, com residência médica em Infectologia ou Geriatria ou Clínica Médica ou
Dermatologia ou com mestrado ou doutorado no âmbito das Ciências Biológicas ou
Ciências da Saúde; GRUPO I - CCA - 1 Vaga 40 horas (DE) - Silvicultura de precisão, Nutrição
de essências florestais, Florestas energéticas - Graduação em Engenharia Florestal, com
Doutorado em Ciências Florestais/ Engenharia Florestal/ Recursos Florestais/ ou áreas
afins; GRUPO II - Pau dos Ferros - 1 Vaga 40 horas (DE) - Projeto e Tecnologia da
Arquitetura e Urbanismo - Arquiteto e Urbanista e doutorado em Arquitetura e Urbanismo
ou doutorado em áreas afins; GRUPO II - Pau dos Ferros - 1 Vaga 40 horas (DE) -
Arquitetura e Urbanismo com foco em Projeto de Arquitetura e Urbanismo, Representação
Gráfica e Tecnologia BIM - Arquiteto e Urbanista e doutorado em Arquitetura e Urbanismo
ou doutorado em áreas afins; GRUPO II - Pau dos Ferros - 1 Vaga 40 horas (DE) -
Engenharia de Software. Algoritmo e Estrutura de Dados. Arquitetura de Software.
Compiladores. Teoria da Computação - Graduação em Ciência da Computação ou
Engenharia de Software ou Engenharia de Computação com Doutorado em Ciência da
Computação ou Engenharia de Software ou Engenharia de Computação ou áreas afins;
GRUPO II - Pau dos Ferros - 1 Vaga 40 horas (DE)- Algoritmo e Estrutura de Dados.
Arquitetura e Organismo de Computadores. Sistemas Inteligentes. Projeto e Análise de
Algoritmos. Otimização de Sistemas - Graduação em Ciência da Computação ou Engenharia
de Computação ou Bacharelado em Tecnologia da Informação ou Sistemas de Informação
Áreas Afins. Doutorado em Ciência da Computação ou Engenharia de Computação ou Áreas
Afins; GRUPO II - Pau dos Ferros - 1 Vaga 40 horas (DE)- Sistemas Digitais. Sistemas em
Tempo Real. Sistemas Avançados. Instrumentação. Desenvolvimento de Software
Embarcado - Graduação em Engenharia de Computação ou Engenharia Elétrica, com
doutorado em Engenharia de Computação ou áreas afins; 1.1 Serão oferecidas 10 (dez)
vagas ao cargo de docente do Magistério Superior, observados os perfis dos candidatos e
os regimes de trabalho estabelecidos pelos respectivos Centros/Campi da UFERSA, sob os
auspícios da Lei nº 12.772/2012, da Lei nº 8.112/1990 e da legislação correlata no
momento da contratação. 1.2 O ingresso dar-se-á sempre no Nível 1 da Classe A, conforme
Anexo I da Lei nº. 12.772/2012. 1.3 Serão consideradas para análise das áreas afins a
Tabela de Áreas de Conhecimento da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior (CAPES), a Tabela de Áreas do Conhecimento do Conselho Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) e as áreas de cobertura previstas pelos
conselhos profissionais. 1.4 Os perfis acima exigidos dizem respeito unicamente às
exigências contidas neste Edital, podendo o candidato classificado ser designado para
lecionar outras disciplinas de sua área de formação ou mesmo em município da
abrangência do curso, conforme a necessidade da UFERSA.1.5 A aprovação no concurso,
com classificação fora do número de vagas, não assegura ao candidato o direito à
nomeação, mas apenas à mera expectativa de ser nomeado, de acordo com a ordem
classificatória, em função do surgimento de novas vagas. 1.6 Para fins de investidura no
cargo, somente serão aceitos Certificados (Especialização) ou Diplomas de Conclusão de
Cursos Acadêmicos (Graduação, Mestrado, Doutorado).2 - DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
2.1. São consideradas atividades próprias do pessoal docente de ensino superior, as
inerentes ao exercício de direção da Instituição e as pertinentes à pesquisa, ao ensino e à
extensão que, indissociáveis, visem à aprendizagem, à produção do conhecimento, à
ampliação e transmissão do saber e da cultura. Também poderão ser exercidas as
atividades inerentes ao assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria
Instituição, além de outras previstas na legislação vigente. 3 - DA RESERVA RACIAL 3.1 Não
haverá, para provimento imediato, reserva de vagas para negros, pois não há número
mínimo de vagas oferecido no concurso, para cada cargo específico, tal como exigido no
artigo 1ºda Lei nº 12.990/2014. 3.2 Para concorrer a eventuais vagas futuras que possam,
num somatório, vir a atingir o preceito legal em tela, o candidato deverá optar por fazer
a autodeclaração racial, de acordo com os critérios de raça e cor utilizados pela Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, no ato da inscrição, preenchendo o
espaço designado para esse fim, contido no formulário de requerimento de inscrição. 3.2.1
A autodeclaração terá validade somente para este concurso público e durante a vigência
de validade do presente Edital e não garantirá a existência futura de um número de vagas
que justifique a contemplação de tal benefício. 3.2.2 Antes da publicação do resultado final
deste Edital, o candidato autodeclarado deverá ser convocado para análise de fenótipo por
uma Comissão Especial designada para este fim pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas -
PROGEPE, em conformidade com o que reza a Orientação Normativa nº 3, de 1º de agosto

de 2016, da Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no Serviço Público -
Ministério do Planejamento. 3.2.3 As informações prestadas pelo candidato são de sua

inteira responsabilidade e, na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato
será eliminado do concurso, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 3.2.4 Perderá o
direito ao benefício aqui caracterizado, o candidato que não optar por fazer a
autodeclaração racial durante a vigência do período de inscrição. 3.2.5 O candidato negro
que optar por concorrer às vagas reservadas na forma do item 3.2 concorrerá
concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com sua
classificação no concurso público. 3.2.6 O procedimento de heteroidentificação será
promovido sob a forma presencial ou remota, a depender da situação pandêmica
vivenciada no país a época do concurso, em data e horário a serem divulgados pela
Comissão Permanente de Processo Seletivo (CPPS). 3.2.7 O candidato que não comparecer
ao procedimento de heteroidentificação será eliminado do concurso público, dispensada a
convocação suplementar de candidatos não habilitados. 3.2.8 O prazo de recurso contra o
resultado da análise do fenótipo será de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do instante da
divulgação do resultado. 3.2.9 Até o final do período de inscrição do concurso público, será
facultado ao candidato desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas. 3.2.10 Após
a divulgação da lista de inscritos, o candidato terá um prazo de 24h para desistir de
concorrer pelo sistema de reserva de vagas.4 - DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 4.1 Não
haverá, para provimento imediato, reserva de vagas para pessoas com deficiência, pois não
há número mínimo de vagas oferecido no concurso, para cada cargo específico, tal como
exigido no artigo 5º, § 2º, da Lei nº 8.112/1990. 4.1.1 Para concorrer a eventuais vagas
futuras que possam, num somatório, vir a atingir o preceito legal em questão, o candidato
deverá optar por fazer a autodeclaração de deficiente no ato da inscrição, preenchendo o
espaço designado para esse fim, contido no formulário de requerimento de inscrição. 4.1.2
A autodeclaração referida deverá ser ratificada por laudo médico, descrevendo sua
situação, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional
de Doenças (CID). 4.1.2.1 O laudo médico, na forma acima descrita, deverá ser enviado
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